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JUSTIFICATIVA DE CONTRATAçAO EMERGENC 
COMPRA/CONTRATO DE SERVIO 

Diante da gravidade da situaçâo em quo a Unidade Hospitalar: Hospital Estadual 
de Urgéncias do Sudoeste Dr. Albanir Faleiros Machado - HURSO so encontrava no dia 26 
do janeiro de 2021, o IPGSE foi designado para assumir a gestäo operacional do HURSO, 
conforme Despacho no 331/2021-GAB da SES, publicado no Diário Oficial no 23.476, cuja 
gravidade foi verificada pela administraçao do IPGSE, pela Comissao Especial de Transiçao 
e corn conhecimento amplo das autoridades da Secretaria de Estado da SaUde do Goiás e 
Ministério PUblico Estadual, ocasiao quo levou a adoçao do medidas urgentes importantes e 
comprovadamente necessãrias. 

Diante do fato, a Organizaçao Social IPGSE tomou açOes e medidas visando a 
imediata reestruturaçao dos serviços administrativos, tecnicos, de estrutura basica de 
assisténcia e a urgente estruturaçao do quadro de profissionais e dos serviços medico-
hospitatares, buscando impedir a continuidade dos casos do grave perturbaçao da ordem 
püblica ou catamidade pUbtica, cujo não atendimento irnediato seria mais gravoso, 
importando em prejuizos ou comprometendo a segurança do pessoas, equipamentos, 
patrirnônio pUblico ou particular sob responsabitidade da Administraçao do HURSO, da 
Secretaria de Estado da SaUde de Goias - SES e do Instituto de Planejamento e Gestäo de 
Serviços Especializados - IPGSE, em razao da imediata assunçao da gestäo e da 
operacionalizaçao da Unidade Hospitalar. 

Respoitando os preceitos do Regulamento de Compras, Contrataçao do Obras e 
Serviços e AlienaçOes de Bens Pübticos, estabetecido pela RN n° 01- IPGSE e em especial 
as principios da Constituiçao da Repüblica Federativa do Brasil, em seu Art.37 - "A 
administraçao püblica direta e indireta de qualquer dos Poderes da Uniao, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos MunicIpios obedecera aos principios de legatidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e eficiencia " e também considerando a relevância da 
responsabilidade governamentat perante 0 interesse püblico, o IPGSE procedeu a presente 
contrataçäo, fundado no princIpio da continuidade e manutençâo dos serviços püblicos, visto 
que a sua interrupçâo traria prejuizos a saUde dos usuãrios da Unidade Hospitalar e, diante 
do caráter Emergencial, teve que abdicar de algumas exigéncias documentais, tais coma 
certidOes do regularidades fiscais, no ata desta contratacao emergencia!, visto quo serão 
exigidas nos atos de todos Os paqamentos apOs a execucão dos seiviços, considerando, por 
analogia, o previsto no § 11  do Art. 101  do Regulamento do Compras. 
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